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Autógrafo: N 9  14412023 

Projeto de Lei Complementar: N 2  00412023 
Mensagem de Lei Complementar: N 2  46812023 

Autoria: Poder Executivo Municipal 

"Altera a Lei Complementar n 2  00312016 

alterando nomenclatura dos cargos em virtude do 

Programa Bolsa Família e dá outras providências". 

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. 

Decreta: 

Lei 
Art. 12  Ficam alterados os artigos 99 e 100 da Lei Complementar n 2  003/2016 

passando a nomenclatura do Cargo de "Assessor Executivo do Gabinete e Coordenador do 

Programa Auxilio Brasil" para "Agente Coordenador do Programa Bolsa Família da 

Educação", da SEMECE, conforme abaixo: 

Discriminação Quant. Valor FG Escolaridade 

AGENTE COORDENADOR DO 

PROGRAMA BOLSA FAMILIA 01 R$ 700,00 FG Ensino Médio 

EDUCAÇÃO 

Art. 22 Ficam alterados os artigos 73 e 74 da Lei Complementar n 2  003/2016, 

passando a nomenclatura do Cargo de "Coordenador do Auxilio Brasil" para "Coordenador 

do Bolsa Família, da SEMAST, conforme abaixo: 

Discriminação Quant. Valor C/C FG Escolaridade 

COORDENADOR 	DO 	PROGRAMA 

BOLSA FAMILIA 01 2.500,00 X 

X 

80% se FG Ensino Médio 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

contrarias. 

Gabinete do Vereador Presidente Moisés 

Paulo da Costa, aos dezessete dias do mês de 

utubro.ano de dois mil e vinte e três. 

Prefeitura de Burjtjs 
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Presidente da Câfliara Municipal de Buritis 


